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CONDIÇÕES GERAIS DE INSCRIÇÃO / PARTICIPAÇÃO 

INSCRIÇÃO 

1. A inscrição considerar-se-á definitiva após a receção da respetiva ficha, a aceitação das Condições Gerais de 
participação e o pagamento da ação de formação. 

2. Apenas são admitidas desistências comunicadas por escrito até dois dias úteis antes da data do início da 
ação de formação, sendo, nesta eventualidade, devolvida a totalidade do preço pago. 

3. As desistências comunicadas depois do prazo previsto no anterior ponto 2. não dão lugar a qualquer 
devolução do preço pago. 

4. O curso só se realizará mediante um número mínimo de inscrições, reservando-se a APS o direito de adiar 
ou cancelar o curso, informando desse facto os inscritos e devolvendo o respetivo pagamento. 

 

DEVERES DO FORMANDO 

1. Tratar com urbanidade a entidade formadora e seus representantes; 

2. Utilizar com cuidado e zelar pela boa conservação dos equipamentos e demais bens que lhe sejam 
confiados para efeitos de formação; 

3. A violação grave ou reiterada dos deveres do formando confere à entidade formadora o direito de resolver 
o contrato de formação, cessando imediatamente todos os direitos dele emergentes, não havendo lugar à 
devolução do preço já liquidado 

DEVERES DA ENTIDADE FORMADORA 

1. Cumprir o contrato de formação, garantindo os meios idóneos e adequados à sua realização 

2. Respeitar e fazer respeitar as condições de higiene e segurança no trabalho; 

3. Emitir gratuitamente um documento comprovativo da frequência da ação, em que se certifique a ação 
concluída, a sua duração e o aproveitamento obtido (quando aplicável). 

ALTERAÇÕES À PROGRAMAÇÃO 

O curso só se realiza mediante um número mínimo de inscrições, reservando-se a APS o direito de adiar ou 
cancelar o curso, informando desse facto as entidades com formandos inscritos.  

No que se refere ao respetivo calendário e/ou formadores, a programação da ação de formação poderá ser 
objeto de alteração, desde que comunicada com dois dias úteis de antecedência às entidades com formandos 
inscritos, salvo impedimento de última hora. 

CERTIFICAÇÃO 

No final, os participantes que frequentarem com assiduidade o curso receberão o respetivo Certificado de 
Frequência de Formação Profissional. No caso de cursos com aproveitamento, os participantes receberão um 
Certificado de Formação Profissional de acordo com a legislação em vigor. 

 

 

 

 


